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PROJETO DE LEI Nº 024/2026.
Autoriza o Poder Executivo a criar cargo público de Fisioterapeuta, na Lei nº 1836 de 05 de abril de 2019, que “Estabelece os quadros de cargos de provimento efetivo e de cargos em comissão e respectivo plano de pagamento, e dá outras providências” 


O PREFEITO MUNICIPAL DE MARQUES DE SOUZA, Estado do Rio Grande do Sul,


FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, definido no artigo 3º da Lei nº 1.836 de 05 de abril de 2019 e suas alterações, o cargo abaixo descrito, estabelecendo sua quantidade, carga horária semanal e padrão de vencimento:

	Nº de cargos
	Denominação do Cargo
	Carga Horária Semanal
	Padrão Salarial

	01
	Fisioterapeuta
	20 horas
	5



Parágrafo único. Fica incluída no Anexo I da Lei nº 1836 de 05 de abril de 2019, as especificações do cargo de provimento efetivo, criado através da presente lei, contendo a síntese dos deveres, a descrição das atribuições, condições de trabalho, requisitos para provimento e forma de recrutamento. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretarias Municipal de Saúde. 
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.






Gabinete do Prefeito, 18 de fevereiro de 2026.







      FÁBIO ALEX MERTZ,








Prefeito Municipal
ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL: Fisioterapeuta
PADRÃO: 5
DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Realizar sessões de fisioterapia em pacientes.
 DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar métodos e técnicas fisioterápicas, com a finalidade de recuperar, desenvolver e conservar a capacidade física do paciente, após diagnóstico; realizar atendimentos individuais e coletivos; realizar visitas domiciliares; participar e desenvolver grupos terapêuticos; realizar apoio matricial às equipes; planejar ações intersetoriais; desenvolver atividades de habilitação e de reabilitação junto com a equipe multiprofissional de saúde nas diversas áreas assistenciais, participar de programas de saúde, reuniões, palestras, comissões, e outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Carga horária: período normal de 20 (vinte) horas semanais;

b) Outras: participação em cursos de especialização, bem como ao cumprimento de tarefas fora do horário normal de expediente. Sujeito ao uso de uniformes e equipamentos de proteção individual.

REQUISITOS:
a) Idade: mínima de 18 (dezoito) anos completos no ato da nomeação;

b) Escolaridade: Nível Superior
c) Habilitação Profissional: Habilitação legal para o exercício da profissão, com registro no Conselho.


RECRUTAMENTO: Concurso Público.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

AO PROJETO DE LEI Nº 024/2026.

Marques de Souza, 18 de fevereiro de 2026.

Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores,



A proposição que ora encaminhamos a análise dos nobres edis, visa criar o cargo de Fisioterapeuta, na Lei 1836/2019, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas.



A pedido da Secretaria Municipal de Saúde, a criação deste cargo se justifica na necessidade de qualificar e ampliar os serviços ofertados à população, garantindo a integralidade do cuidado no âmbito da Atenção Primária à Saúde. A presença do profissional de Fisioterapia na Unidade Básica de Saúde permitirá atuação preventiva, terapêutica e reabilitadora, fortalecendo o trabalho multiprofissional e promovendo atendimento mais resolutivo e humanizado aos usuários.



A inserção do fisioterapeuta na equipe contribuirá significativamente para a redução de agravos à saúde, melhora da funcionalidade dos pacientes, prevenção de incapacidades e complicações decorrentes de doenças crônicas e condições musculoesqueléticas, neurológicas e respiratórias, entre outras. Além disso, possibilitará o desenvolvimento de ações coletivas de promoção da saúde, orientação postural, atividades educativas e acompanhamento de grupos específicos, como idosos, gestantes e pacientes em reabilitação.



Destaca-se que o fortalecimento das ações na Atenção Básica repercute diretamente na diminuição de encaminhamentos para atendimentos especializados e na redução de internações, otimizando recursos públicos e ampliando a eficiência do sistema municipal de saúde.



Assim, a criação do referido cargo representa medida necessária e estratégica para qualificar o atendimento prestado à comunidade, garantindo maior acesso, resolutividade e cuidado integral à população.


O respectivo impacto financeiro segue anexo ao presente Projeto de Lei.



Na expectativa da aprovação desta matéria, reiteramos votos de estima e consideração. 

 



Atenciosamente,




       FÁBIO ALEX MERTZ,






Prefeito Municipal
Senhor
Vereador AMENÓFIS STACKE,
Presidente da Câmara de Vereadores

Nesta Cidade
